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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 6ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

 

 

 

 

Processo número: 0009275-38.2018.8.19.0001 

 

 

 

 

EDITORA O DIA LTDA., já devidamente qualificada no feito em epígrafe, vem 

por seus advogados abaixo assinados, informar para ao final requerer.  

 

Em 24 de janeiro do presente ano foi proferida por este juízo decisão que 

deferiu o processamento desta recuperação judicial, nomeando, na mesma oportunidade, o 

administrador judicial e fixando sua remuneração em 5% (cinco por cento) do valor devido aos 

credores, a serem pagos em 30 (trinta) parcelas iguais e consecutivas, até o dia 10 de cada mês, 

iniciando-se a primeira parcela a partir da data da assinatura do termo pelo Administrador Judicial 

(fls. 551/554).  

 

Na decisão, de forma bem acertada, o juízo fez constar que o Administrador 

Judicial tem um trabalho de grande importância nas recuperações judiciais, com atuação muito além 

de que um simples chancelador daquilo apresentado pela empresa.  Assim, tem o administrador 
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judicial um papel de relevância, com atribuições que demandam não só competência técnica, como 

diligência e assunção de diversas responsabilidades no curso da recuperação judicial.  

 

 

Entretanto, entendeu a Recuperanda que a decisão deste juízo que fixou o 

percentual de remuneração da Administradora Judicial  em 5% (cinco por cento) acaba por ser, salvo 

melhor juízo, por demais onerosa segundo os parâmetros de avaliação, tal como exposto  no recurso 

de Agravo de Instrumento  tombado sob o número 08351-30.2018.8.19.0000 e distribuído ao relator 

Desembargador Gilberto Campista Guarino, 14ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, 

onde fora, pelo relator, deferido efeito suspensivo ativo. 

 

A par do recurso pendente de julgamento quanto ao seu mérito e após o início 

das medidas para buscar a efetiva recuperação da empresa e em constante contato com o trabalho 

desenvolvido pela Administradora Judicial, com reuniões e apresentações de planos de 

desenvolvimento da empresa, apresentação de documentos financeiros e gerenciais, entende esta 

Recuperanda que é possível atingir um patamar de remuneração que mais adequadamente equilibre 

o binômio capacidade de pagamento x complexidade do trabalho , sem manter uma disputa judicial 

que pode perdurar por muito mais tempo que o necessário.  

 

Portanto, entende a Recuperanda que a remuneração da Administradora 

Judicial seja revista para que seja fixada no patamar de 3% (três por cento) do valor dos créditos 

submetidos à Recuperação Judicial, subtraído o valor já quitado e divididos em 36 (trinta e seis 

parcelas) sucessivas e de igual valor.  

 

Em razão da questão aqui trazida, requer a Recuperanda seja intimada a 

Administradora Judicial para manifestar-se sobre sua eventual concordância com o valor e 

parcelamento aqui proposto.  
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Após, requer seja novamente enviado o presente processo à conclusão, para 

que se possa submeter a questão ao crivo deste ilustre juízo. Caso lavre a Administradora Judicial sua 

concordância quanto ao percentual e a forma de pagamento aqui colocada, requer que esse juízo, 

sob condição suspensiva de revogação do efeito suspensivo ativo concedido nos autos do Agravo 

de Instrumento 08351-30.2018.8.19.0000, bem como de sua resolução ante a perda do seu objeto, 

homologue o percentual aqui tratado e a forma de pagamento, permitindo que a Recuperanda 

noticie tal fato no Agravo de Instrumento e, lá, indique, como dito, a perda de objeto do mesmo. 

Ressalta a Recuperanda que a Ilustre Administradora Judicial não é parte do Agravo de Instrumento 

citado, pelo que, ao ver da Recuperanda, ainda que sob condição suspensiva, a questão deve ser 

preliminarmente colocada em primeira instância para definitiva apresentação em segunda instância. 

Informa ainda que, no mesmo momento do protocolo da presente petição, está apresentando cópia 

da mesma em segunda instância a fim de impingir a maior transparência processual possível. 

 

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2018 
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